
 

 

ATA DA 526ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 1 

DO VALE EUROPEU – AMVE (CNPJ 23.779.413/0001-43, SITO À RUA ALBERTO STEIN, 2 

466 VELHA, BLUMENAU/SC, REALIZADA NO DIA DOZE DE DEZEMBRO DE DOIS 3 

MIL E VINTE E QUATRO, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU/SC. 4 
Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 9 horas, na sala Vale Europeu na 5 

sede da AMVE, realizou-se a quingentésima vigésima sexta Assembleia Geral Ordinária da 6 

Associação de Municípios do Vale Europeu (AMVE), secretariada por mim, Jaqueline Andrieti, e 7 

presidida pela presidente da entidade e prefeita de Benedito Novo, senhora Arrabel Antonieta Lenzi 8 

Murara. A assembleia ainda contou com a presença do senhor Alcir Merizio, prefeito do município 9 

de Botuverá; do senhor André Luiz Moser, prefeito do município de Indaial; do senhor André Vechi, 10 

prefeito do município de Brusque; do senhor Arão Josino da Silva, prefeito do município de Ascurra; 11 

da senhora Arrabel Antonieta Lenzi Murara, prefeita do município de Benedito Novo; do senhor 12 

Ércio Kriek, prefeito do município de Pomerode; do senhor Hartwig Persuhn, prefeito do município 13 

de Doutor Pedrinho; do senhor Kleber Edson Wan-Dall, prefeito do município de Gaspar; do senhor 14 

Jorge Luiz Stolf, prefeito do município de Rio dos Cedros; do senhor Cassio Murilo Chatagnier de 15 

Quadros, diretor executivo da AMVE, além de demais interessados. Foi aberta a assembleia e 16 

apresentada a Ordem do Dia, composta pelos seguintes itens: 1 – Aprovação da ata da assembleia 17 

anterior; 2 – Aprovação da resolução – contribuições dos municípios 2025; 3 – Aprovação do índice 18 

de reajuste salarial; 4 – PL do Saneamento/ALESC; 5 – Planejamento estratégico; 6 – Revisão do 19 

convênio com os consócios; 7 – Lei Paulo Gustavo e Política Nacional Aldir Blanc; 8 – Assuntos 20 

gerais. Com relação ao item um, a presidente colocou em apreciação a ata da 525ª Assembleia Geral 21 

Ordinária, pois foi confirmado o recebimento antecipado da ata pelos prefeitos via correio eletrônico, 22 

e não havendo manifestações, esta foi aprovada. Tomando a palavra sobre o item dois, o senhor 23 

Cássio Murilo Chatagnier de Quadros destacou os serviços prestados pela AMVE em benefício dos 24 

municípios da região do Vale Europeu, bem como o uso da estrutura física da Associação. Ele também 25 

mencionou que, para os reajustes anuais, utiliza-se como base o Fator de Participação dos Municípios 26 

(FPN)). Nesse contexto, foram apresentados os detalhes da Resolução nº 26/2024, que define os 27 

valores das contribuições dos municípios associados à AMVE para o período de janeiro a dezembro 28 

de 2025. Submetida à aprovação, a resolução foi aprovada sem objeções. No item três, o diretor 29 

permaneceu com a palavra e destacou que, historicamente, o Índice Nacional de Preços ao 30 

Consumidor (INPC) tem sido utilizado para o reajuste salarial dos colaboradores da Associação. Em 31 

seguida, foi colocada em apreciação a continuidade do uso desse índice para aplicação a partir de 32 

janeiro de 2025. Não havendo manifestações contrárias, a proposta foi aprovada. No quarto item da 33 

ordem do dia, o senhor Cássio Murilo Chatagnier de Quadros abordou os avanços nas discussões 34 

sobre o PL do saneamento. Ele fez um breve comentário sobre a proposta legislativa voltada à 35 

regulamentação e modernização do setor de saneamento básico no Brasil, ressaltando que o marco 36 

legal do saneamento básico (Lei nº 14.026/2020) trouxe mudanças significativas, metas de 37 

universalização e melhorias na gestão e prestação de serviços. Cássio destacou que, por ora, as 38 

discussões foram suspensas até 2025, considerando que a troca de gestão municipal demanda tempo 39 

para que os novos prefeitos eleitos possam se posicionar adequadamente sobre o tema. Ainda com a 40 

palavra, o diretor destacou os avanços no planejamento estratégico da associação. Ele mencionou que 41 

os temas relacionados à saúde e educação permaneceram estagnados devido à troca de mandato 42 
eleitoral. Em contrapartida, no que se refere a transporte e mobilidade urbana, Cássio informou que 43 

mantém conversas frequentes com o Governo do Estado visando a captação de recursos para 44 

impulsionar os estudos sobre esses assuntos. Sobre a área de Defesa Civil, foi enviado um ofício 45 

conjunto, em parceria com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí (CIMVI), ao Banco 46 

Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), solicitando apoio financeiro para o 47 

desenvolvimento de um projeto voltado à mitigação e adaptação às mudanças climáticas. No sexto 48 

item de pauta, o senhor Alexandre Carvalho de Brigido, advogado da AMVE, apresentou os detalhes 49 

do termo aditivo ao convênio de cooperação institucional, destacando o valor da contribuição mensal 50 

a ser paga por cada consórcio. O diretor Cássio Murilo Chatagnier de Quadros corroborou a 51 



 

 

informação e acrescentou que a colaboradora Sabrina Furlan, agente de controle interno, solicitou a 52 

suspensão de seu contrato, uma vez que recebeu uma proposta para atuar na Controladoria do 53 

município de Pomerode. A suspensão do contrato por tempo indeterminado foi colocada em votação 54 

e aprovada. Cássio explicou que, com a saída da colaboradora, a AMVE passará a oferecer assessoria 55 

em controle interno em benefício dos consórcios públicos. Cada entidade convenente será responsável 56 

por adotar as medidas administrativas necessárias para reorganizar e dar continuidade às atividades, 57 

em conformidade com a legislação vigente. Por fim, a revisão do convênio com os consórcios foi 58 

submetida à votação e aprovada por unanimidade. Sobre o sétimo item da ordem do dia, Michele 59 

Prada, assessora de comunicação e coordenadora do Colegiado de Gestores Municipais de Cultura da 60 

AMVE, assumiu a palavra para abordar a Lei Paulo Gustavo (LPG). A legislação prevê apoio 61 

financeiro da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios para implementar ações emergenciais 62 

voltadas ao setor cultural. Ela destacou que os municípios da AMVE foram contemplados com um 63 

total de R$ 6.769.513,85 destinados ao fomento à cultura. Michele explicou que os municípios estão 64 

na fase de prestação de contas da LPG. O colegiado tem oferecido suporte tanto em reuniões quanto 65 

de forma individualizada, quando necessário. Contudo, ela pediu atenção dos prefeitos aos prazos 66 

relacionados à execução dos recursos, que incluem a liquidação e pagamento. Os agentes culturais ou 67 

empresas beneficiadas devem receber os pagamentos até o dia 31 de dezembro deste ano. Além disso, 68 

ela informou que os recursos não utilizados deverão ser devolvidos até 15 de janeiro de 2025 e que o 69 

relatório final de gestão deve ser enviado por meio da plataforma TransfereGov no prazo de 24 meses 70 

a partir do repasse inicial dos recursos. Michele alertou que o não envio do relatório dentro do prazo 71 

acarretará na omissão do dever de prestar contas pelo ente federativo. Em relação à Política Nacional 72 

Aldir Blanc (PNAB), Michele também apresentou os recursos recebidos pelos municípios da região 73 

da AMVE, que totalizaram R$ 5.638.149,65. Ela ressaltou que houve uma prorrogação do prazo para 74 

execução dos recursos até o dia 30 de junho. Aproveitando o espaço, Michele destacou as diversas 75 

ações realizadas pelo Colegiado de Gestores Municipais de Cultura ao longo dos anos, evidenciando 76 

o esforço da AMVE em apoiar e auxiliar os gestores na promoção de eventos culturais, garantindo 77 

maior visibilidade para a cultura do Vale Europeu. Diante disso, ela solicitou um reconhecimento 78 

pelo trabalho desenvolvido durante sua trajetória na associação, especialmente pela sua atuação na 79 

coordenação e assessoria aos gestores, utilizando seu conhecimento para fortalecer o setor cultural. 80 

Como forma de valorização, ela pediu a concessão de uma função gratificada conforme resolução do 81 

quadro de pessoal. Após ser colocada em apreciação, a solicitação foi aprovada por unanimidade. Em 82 

assuntos gerais, o diretor Cássio sugeriu aos prefeitos a equiparação do reajuste do vale-alimentação 83 

dos colaboradores da AMVE com o valor praticado pela Prefeitura Municipal de Blumenau, que 84 

atualmente é de R$ 850,00. Ele argumentou que, por ser o município sede, o benefício deveria ser 85 

atualizado de forma automática a cada ano, acompanhando os reajustes aplicados pela prefeitura. A 86 

proposta foi colocada em votação e, não havendo objeções, foi aprovada. O diretor Cássio informou 87 

que a AMVE entrará em recesso a partir do dia 20 de dezembro, com retorno das atividades marcado 88 

para o dia 15 de janeiro. Na sequência, o senhor Kleber Edson Wan-Dall, prefeito de Gaspar e 89 

presidente da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), compartilhou alguns informes da 90 

federação e abordou as movimentações para a composição das chapas que disputarão a nova diretoria 91 

da FECAM. A nova proposta sugere que cada associação indique até dois nomes, que posteriormente 92 

comporão chapas em conjunto com representantes de outras macrorregiões. Após discussões, foram 93 
definidos os nomes do senhor André Vechi, prefeito de Brusque, e do senhor Arão Josino da Silva, 94 

prefeito de Ascurra, como os indicados pela AMVE. O senhor Kleber expressou sua profunda 95 

gratidão pelo apoio recebido de todos os prefeitos e da AMVE nas demandas da FECAM, colocando-96 

se à disposição para futuras colaborações. Por fim, o diretor Cássio agradeceu a todos pela parceria e 97 

dedicação ao longo desta gestão e desejou boas festas a todos os presentes. Por fim, nada mais 98 

havendo a tratar, a senhora Arrabel Antonieta Lenzi Murara, também agradeceu a todos por todo o 99 

apoio, confiança e parceria ao longo desta jornada. Juntos, enfrentamos desafios, superamos 100 

obstáculos e avançamos em diversas frentes em prol do desenvolvimento regional e da melhoria da 101 

qualidade de vida de nossas comunidades. Declarou encerrada a assembleia, e para constar, eu, 102 



 

 

Jaqueline Andrieti, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim, pela 103 

presidente, e pelo diretor executivo da AMVE. 104 

 

 

 

 

Arrabel Antonieta Lenzi Murara 

Presidente 
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Diretor Executivo 
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Assistente de Secretaria 
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